9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 04.04.2023

VETO PARCIAL 10/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 32
O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Veto Parcial 10/2023. O Veto encontra-se sem parecer. Convido o Deputado Laerte Gomes para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
Senhores deputados, nós temos aqui, até que o Deputado Laerte vá a tribuna relatar a matéria, nós temos o Deputado Cássio Gois — acabou atrapalhando aqui porque tinha votação — e o senhor não participou da última votação, mas nós temos aqui 22 presenças e nós temos aqui 14 ou 15 deputados no plenário. Então, eu convido os deputados que estão nos seus gabinetes a virem para o plenário para fazer a deliberação das matérias da Sessão de hoje.
O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se do Veto Parcial 10/2023 do Poder Executivo/Mensagem 32. Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 11/2023 de autoria da Deputada Dra. Taíssa que “Dispõe sobre o direito da mulher à permanência de acompanhantes e atendentes pessoais nas salas de exames e consultas das unidades hospitalares, clínicas médicas e estabelecimentos afins, inclusive quando houver procedimentos sedativos, de anestesia geral e afins”.
O nosso parecer, Senhor Presidente — essa matéria é de autoria da Deputada Dra. Taíssa — é pela derrubada do Veto, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes à referida matéria. 
O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Parabéns, Deputado Laerte, pelo parecer. Em discussão o parecer emitido pelo Deputado Laerte Gomes. 
A SRA. DRA. TAÍSSA – Eu queria discutir. Na verdade, eu quero parabenizar o Deputado Laerte pela postura. A gente vendo aqui os Vetos, a gente vê que nós precisamos avançar cada vez mais na iniciativa tanto privada como pública. E essa questão de paramentar os acompanhantes é extremamente importante para que realmente eles possam acompanhar as pessoas que vão fazer os atendimentos e sedativos. Eu tenho certeza que, com essa lei, todas nós, mulheres, e todos os que são pais, que têm suas esposas, vão se sentir bem mais protegidos. Eu peço a colaboração de todos os nossos colegas nesta votação pela derrubada do Veto, para que realmente essa lei tão importante para todas as mulheres tenha a verdadeira efetividade. Muito obrigada.
O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputada.
Alguém mais para discutir o parecer? Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permanecem como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
